LEI COMPLEMENTAR N.044 – DE 30 DE JANEIRO DE 1997   

                                             Lei alterada pela Lei Complementar : 0113/99

Autoriza a Contratação Temporária por Excepcional Interesse Público                 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a realizar contratações por tempo determinado para atender à necessidade de excepcional interesse público, nos seguintes casos:

I – atender aos casos especializados de saúde;

II – atender às substituições de docentes em sala de aula;

III – atender às substituições dos cargos efetivos, quando não tiver candidato aprovados, até que se realize concurso público.

§ 1º As contratações serão realizadas mediante Contrato Administrativo, pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, permitida sua prorrogação por igual período.

§ 2º Aos contratos fica assegurado o direito às férias e ao 13º (décimo terceiro) proporcional ao tempo trabalhado


Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações próprias do Orçamento vigente.                                 

Art. 3º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                    


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de janeiro 1997, 107º ano da República e 104º do Município.


ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO – PREFEITO MUNICIPAL
